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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 07 /2024
OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA A CASA DA MÃE GESTANTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 55.593,02
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
De 08/04/2024 às 9h (horario Oficial de Brasília)
8h (Horário oficial do Mato Grosso do Sul)
Até 11/02/2024 às 9h  (horario Oficial de Brasília)

8h (Horário oficial do Mato Grosso do Sul)
PERÍODO DE LANCES

De 11/02/2024 às 9:30h  (horario Oficial de Brasília)

8:30h (Horário oficial do Mato Grosso do Sul)
Até 11/02/2024 às 15:30h  (horario Oficial de Brasília)

14:30h (Horário oficial do Mato Grosso do Sul)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024
(Processo Administrativo N° 05/2023)

Torna-se público que A Prefeitura Municipal de Caracol por meio do(a) Departamento de compras/Contratações Diretas realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 33/20239 (disponivel no link http://diariooficialms.com.br/media/81799/3303---21-03-2023.pdf  pag.228-234) e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 11 de abril de 2024
Link: https://bll.org.br/

Horário da Fase de Lances: 09:30 às 15:30 (horário oficial de Brasília)
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA A CASA DA MÃE GESTANTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1. A contratação será em lote, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Banco para jardim, modelo tamanduá, régua de madeira com pés em ferro fundido, pintura esmalte sintético automotivo preto fosco. Dimensões do banco: 1,50mts comprimento x 55cm largura x 77cm altura Dimensões das réguas: 1,50mts comprimento x 5,5cm largura x 2,5cm espessura.
	UN
	2

	2
	Poltrona Plástica, na cor preta, com selo do INMETRO - norma ABNT 14776 e portarias 341 e 342 de 22 de julho de 2014, na categoria de Produto B, uso irrestrito, em polipropileno com material 100% virgem, proteção contra raios UV, suporte até 182 Kg, com encosto para os braços, permita que seja empilhada.
	UN
	20

	3
	SOFÁ 02 LUGARES contendo no mínimo as seguintes especificações: SOFÁ EXECUTIVO COM DESIGN 02 LUGARES; Profundidade - 830mm. Espuma laminada com densidade de 30 kg/m³, estrutura em chapa de Eucalipto Saligna e revestimento. Revestimento: Em couro ecológico; Declaração de garantia contra defeitos de fabricação, onde o período mínimo deverá ser de 05 anos, contados da efetiva entrega.
	UN
	1

	4
	Poltrona 1 lugar, Estrutura em Madeira Eucalipto 25 mm e MDF 15 mm (Assento e Encosto); Base em Madeira; Encosto Fixo em Espuma D20; Assento Fixo com Percinta Elástica 5 cm e Espuma D23; Base e Pés Fixos em Madeira de Eucalipto; Revestimento em couro ecológico na cor cinza; Tamanho Altura: 90 cm, Largura: 82 cm Profundidade: 72 cm; Peso Suportado por Pessoa 100 (kg).
	UN
	1

	5
	Cama box com pes 0,90x 1,80 Tecido 100% Poliéster, Bordado em Matelassê em espuma, selada 100% Poliuretano (D20) – Lâmina de espuma Firme 100%, Poliuretano - 26 kg/m³, Estrutura de mini-molas, Superpocket Ensacadas Individualmente, Lâmina 100% EPS (Poliestirenoexpandido), Reforço Lateral em PU (Poliuretano)
	UN
	4

	6
	Mesa de Jantar com 4 Cadeiras Redonda, Material do Tampo de granito, com 4 lugares, Peso Suportado da Mesa 30Kg, Peso Suportado do Assento 120Kg, Material da Estrutura em Aço Carbono, Revestimento de Material Sintético, Acabamento Pintura Eletrostática a Pó (cinza ou preto), Ponteiras Plásticas, Proteção Com Pré tratamento Anti-Ferrugem – Fosfatização, Tampo de Granito cor cinza, Espessura 20mm, Tamanho do Tampo 80cm x 80cm, Pés Fixos, Quantidade Total de Pés 4, Tipo de Assento Reto, Densidade do Assento. Mesa Largura: 80cm - Altura: 76cm - Profundidade: 80cm - Cadeira Largura: 34cm - Altura: 93cm - Profundidade: 44cm
	UN
	1

	7
	Fogão de piso 4 bocas, alimentação Gás, Tipo de Acendimento Automático, Material da Mesa Inox Tipo de Queimadores, 1 queimador família 2,0kW e 3 queimadores pequenos 1,7kW. Queimador do forno: 2,20kW de potência, Botões Removíveis, Tipo de Forno com alimentação a Gás, Forno limpa fácil e porta em vidro temperado, 1 Prateleira, Porta do Forno com vidro temperado, com Pés altos, Eficiência Energética classe A, Bivolt, Cor Preto, Certificado Homologado pela Inmetro, Dimensões do Produto Largura: 51cm - Altura: 84,5cm - Profundidade: 58cm.
	UN
	1

	8
	Estante com 6 Prateleiras de aço nas medidas de 194cm X 91cm x 30 cm com reforço para melhor resistência; 4 Colunas de aço 90cm Bipartidas; 1 Kit parafuso e porca para montagem; 4 Pés de plástico L. Medidas: 194 cm de altura x 91 cm de comprimento x 30 cm de profundidade.
	UN
	6

	9
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 110/220 v, tipo split, modelo split inverter, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	3

	10
	Ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	1

	11
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 24.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel.
	UN
	1

	12
	Cadeira de fio eletrostático. Cadeira em estrutura de aço tubular, com pintura epóxi, adulto, revestido de fio eletrostático tipo espaguete/macarrão, pés revestidos com borracha ou pvc antiderrapante, cor cinza, altura aprox. 96 cm, largura aprox. 64 cm.
	UN
	2

	


1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras BLL-COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/
2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. É Vedada a identificacao da licitante por meio de Marca/Modelo dos itens ofertados, devendo sempre que a marca identificar o licitante, esta deve ser substituida pela palavra “Própria”

3.2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores  poderão retirá-la ou substituí-la até o horário préestabelecido para recebimento de proposta
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 9:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item./lote
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta no prazo estipulado pelo agente de Contratação direta não inferior a 2 (duas) horas.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem melhor classificado será verificada por meio do Sistema Eletrônico do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, nos documentos por ele abrangidos.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro de 2024 dias prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Diario Oficial da ASSOMASUL e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de BLL-COMPRAS, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
APENDICE DO ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

9.13.3. ANEXO III – Declarações

CARACOL , 05 de abril de 2024
Cristina Araújo Pezzini

Secretaria Municipal de Saúde

Caracol/MS
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 
Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
2 Das Declarações:

As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração nos termos do ANEXO III, ou outro documento que comprove ser a empresa microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar Nº 123/2006 caracterizara o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista neste Instrumento Convocatório. 

Como condição para participação na Dispensa, o licitante apresentará declaração conforme modelo anexo III deste edital: 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Aviso.

Cristina Araújo Pezzini

Secretaria Municipal de Saúde

Caracol/MS

TERMO DE REFERÊNCIA

10. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.2 Aquisição de material permanente destinado ao prédio da Casa da Mãe Gestante, conforme solicitações da Secretaria de saúde da prefeitura Municipal de Caracol.

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	Banco para jardim, modelo tamanduá, régua de madeira com pés em ferro fundido, pintura esmalte sintético automotivo preto fosco. Dimensões do banco: 1,50mts comprimento x 55cm largura x 77cm altura Dimensões das réguas: 1,50mts comprimento x 5,5cm largura x 2,5cm espessura.
	UN
	2
	1.449,90
	2.899,80

	2
	Poltrona Plástica, na cor preta, com selo do INMETRO - norma ABNT 14776 e portarias 341 e 342 de 22 de julho de 2014, na categoria de Produto B, uso irrestrito, em polipropileno com material 100% virgem, proteção contra raios UV, suporte até 182 Kg, com encosto para os braços, permita que seja empilhada.
	UN
	20
	144,75
	2.895,00

	3
	SOFÁ 02 LUGARES contendo no mínimo as seguintes especificações: SOFÁ EXECUTIVO COM DESIGN 02 LUGARES; Profundidade - 830mm. Espuma laminada com densidade de 30 kg/m³, estrutura em chapa de Eucalipto Saligna e revestimento. Revestimento: Em couro ecológico; Declaração de garantia contra defeitos de fabricação, onde o período mínimo deverá ser de 05 anos, contados da efetiva entrega.
	UN
	1
	4.400,00
	4.400,00

	4
	Poltrona 1 lugar, Estrutura em Madeira Eucalipto 25 mm e MDF 15 mm (Assento e Encosto); Base em Madeira; Encosto Fixo em Espuma D20; Assento Fixo com Percinta Elástica 5 cm e Espuma D23; Base e Pés Fixos em Madeira de Eucalipto; Revestimento em couro ecológico na cor cinza; Tamanho Altura: 90 cm, Largura: 82 cm Profundidade: 72 cm; Peso Suportado por Pessoa 100 (kg).
	UN
	1
	2.156,41
	2.156,41

	5
	Cama box com pes 0,90x 1,80 Tecido 100% Poliéster, Bordado em Matelassê em espuma, selada 100% Poliuretano (D20) – Lâmina de espuma Firme 100%, Poliuretano - 26 kg/m³, Estrutura de mini-molas, Superpocket Ensacadas Individualmente, Lâmina 100% EPS (Poliestirenoexpandido), Reforço Lateral em PU (Poliuretano)
	UN
	4
	2.019,05
	8.076,20

	6
	Mesa de Jantar com 4 Cadeiras Redonda, Material do Tampo de granito, com 4 lugares, Peso Suportado da Mesa 30Kg, Peso Suportado do Assento 120Kg, Material da Estrutura em Aço Carbono, Revestimento de Material Sintético, Acabamento Pintura Eletrostática a Pó (cinza ou preto), Ponteiras Plásticas, Proteção Com Pré tratamento Anti-Ferrugem – Fosfatização, Tampo de Granito cor cinza, Espessura 20mm, Tamanho do Tampo 80cm x 80cm, Pés Fixos, Quantidade Total de Pés 4, Tipo de Assento Reto, Densidade do Assento. Mesa Largura: 80cm - Altura: 76cm - Profundidade: 80cm - Cadeira Largura: 34cm - Altura: 93cm - Profundidade: 44cm
	UN
	1
	2.728,33
	2.728,33

	7
	Fogão de piso 4 bocas, alimentação Gás, Tipo de Acendimento Automático, Material da Mesa Inox Tipo de Queimadores, 1 queimador família 2,0kW e 3 queimadores pequenos 1,7kW. Queimador do forno: 2,20kW de potência, Botões Removíveis, Tipo de Forno com alimentação a Gás, Forno limpa fácil e porta em vidro temperado, 1 Prateleira, Porta do Forno com vidro temperado, com Pés altos, Eficiência Energética classe A, Bivolt, Cor Preto, Certificado Homologado pela Inmetro, Dimensões do Produto Largura: 51cm - Altura: 84,5cm - Profundidade: 58cm.
	UN
	1
	1.493,00
	1.493,00

	8
	Estante com 6 Prateleiras de aço nas medidas de 194cm X 91cm x 30 cm com reforço para melhor resistência; 4 Colunas de aço 90cm Bipartidas; 1 Kit parafuso e porca para montagem; 4 Pés de plástico L. Medidas: 194 cm de altura x 91 cm de comprimento x 30 cm de profundidade.
	UN
	6
	892,09
	5.352,54

	9
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 110/220 v, tipo split, modelo split inverter, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	3
	3.120,62
	9.361,86

	10
	Ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	1
	3.120,62
	3.120,62

	11
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 24.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel.
	UN
	1
	6.320,75
	6.320,75

	12
	Cadeira de fio eletrostático. Cadeira em estrutura de aço tubular, com pintura epóxi, adulto, revestido de fio eletrostático tipo espaguete/macarrão, pés revestidos com borracha ou pvc antiderrapante, cor cinza, altura aprox. 96 cm, largura aprox. 64 cm.
	UN
	2
	222,00
	444,00

	
	Total
	R$ 49.248,51


1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto n° 109/2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
11. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

11.1. 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], publicado no Diário Oficial Nº 3491 de 21 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do objeto que constam no item 1.2.

5.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da ordem de pedido de compra, em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Duque de Caxias, 221, centro, Caracol MS, secretaria de saúde, CEP 79.270-000. 

5.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.4 O fornecimento dos produtos contratados se dará a partir da assinatura do contrato.

5.5 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, encargos trabalhistas e previdenciários, frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar. 

5.6 Todos os produtos devem ser de ótima qualidade, cumprir com todas as especificações do edital e estar de acordo com a legislação específica vigente e pertinente. 

5.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

5.8 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 03 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.17. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA DE VALOR com entrega imediata, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 49.248,51 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

MATERIAL PERMANENTE                               

Proj. 1083/1082                                                  

Dot. 325/296                                                       

Fonte 1500/1500                                                

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Caracol, 06 de fevereiro de 2024.

Elaborado por:

Aline Ribas Vilalba                        

Chefe de Divisão                              

  Jean Francys Ramires dos Santos         

Diretor de departamento                                   

Nadieli Leite Neto de Alvarenga

Enfermeira 

Aprovado por:

Cristina Araújo Pezzini

Secretaria Municipal de Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO
Análise da viabilidade técnica e econômica para aquisição de mobiliário e materiais permanentes para a Casa da Mãe Gestante da Secretaria de Saúde. 
LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.133/2021;

Lei Complementar nº 123/2006;

Resolução TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores. 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
Justifica-se a aquisição dos materiais permanentes e equipamentos para mobiliar e equipar a Casa da Mãe Gestante construída recentemente, por se tratar de um serviço de cuidado às gestantes, puérperas e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade que necessitam estar vinculados a um estabelecimento hospitalar de referência, em atenção à gestação de alto risco, em regime de atenção intermediária entre o domicílio e o estabelecimento hospitalar de referência, para promover o parto natural e humanizado.

Considerando que a principal função da Casa da Gestante é abrigar gestantes de alto risco do Sistema Único de Saúde (SUS) e contribuir para a redução da morbimortalidade (doenças e morte) materna e neonatal. 

Considerando que o município de Caracol possui extensa área rural, e que Gestantes, puérperas e recém-nascidos de risco que demandam atenção diária em serviço de saúde de alta complexidade, mas não exigem vigilância constante em ambiente hospitalar - Gestantes, puérperas e recém-nascidos que, pela natureza dos agravos apresentados e pela distância do local de residência não possam retornar ao domicílio no momento de pré-alta. 

São funções do estabelecimento ampliar o acesso à assistência obstétrica e neonatal; contribuir para a redução da mortalidade materna e neonatal; garantir a integralidade da assistência às gestantes, puérperas e recém-nascidos em situação de risco; contribuir para a racionalização na utilização de leitos de alto risco nas maternidades de referência; oferecer um ambiente mais acolhedor às gestantes, puérperas e recém-nascidos.

Considerando a necessidade de vigilância mais frequente de suas condições de saúde em regime ambulatorial, acompanhada de dificuldade de deslocamento frequente em decorrência de distância e/ou outros obstáculos ao deslocamento.

Todos os itens citados neste processo foram desertos/fracassados no Pregão eletrônico nº 051/2023, processo administrativo 155/2023.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
A futura contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual publicado no dia Diário Oficial Nº 3491 de 21 de dezembro de 2023, página 127 a 131. 

III - Requisitos da contratação 

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Banco para jardim, modelo tamanduá, régua de madeira com pés em ferro fundido, pintura esmalte sintético automotivo preto fosco. Dimensões do banco: 1,50mts comprimento x 55cm largura x 77cm altura Dimensões das réguas: 1,50mts comprimento x 5,5cm largura x 2,5cm espessura.
	UN
	2

	2
	Poltrona Plástica, na cor preta, com selo do INMETRO - norma ABNT 14776 e portarias 341 e 342 de 22 de julho de 2014, na categoria de Produto B, uso irrestrito, em polipropileno com material 100% virgem, proteção contra raios UV, suporte até 182 Kg, com encosto para os braços, permita que seja empilhada.
	UN
	20

	3
	SOFÁ 02 LUGARES contendo no mínimo as seguintes especificações: SOFÁ EXECUTIVO COM DESIGN 02 LUGARES; Profundidade - 830mm. Espuma laminada com densidade de 30 kg/m³, estrutura em chapa de Eucalipto Saligna e revestimento. Revestimento: Em couro ecológico; Declaração de garantia contra defeitos de fabricação, onde o período mínimo deverá ser de 05 anos, contados da efetiva entrega.
	UN
	1

	4
	Poltrona 1 lugar, Estrutura em Madeira Eucalipto 25 mm e MDF 15 mm (Assento e Encosto); Base em Madeira; Encosto Fixo em Espuma D20; Assento Fixo com Percinta Elástica 5 cm e Espuma D23; Base e Pés Fixos em Madeira de Eucalipto; Revestimento em couro ecológico na cor cinza; Tamanho Altura: 90 cm, Largura: 82 cm Profundidade: 72 cm; Peso Suportado por Pessoa 100 (kg).
	UN
	1

	5
	Cama box com pes 0,90x 1,80 Tecido 100% Poliéster, Bordado em Matelassê em espuma, selada 100% Poliuretano (D20) – Lâmina de espuma Firme 100%, Poliuretano - 26 kg/m³, Estrutura de mini-molas, Superpocket Ensacadas Individualmente, Lâmina 100% EPS (Poliestirenoexpandido), Reforço Lateral em PU (Poliuretano)
	UN
	4

	6
	Mesa de Jantar com 4 Cadeiras Redonda, Material do Tampo de granito, com 4 lugares, Peso Suportado da Mesa 30Kg, Peso Suportado do Assento 120Kg, Material da Estrutura em Aço Carbono, Revestimento de Material Sintético, Acabamento Pintura Eletrostática a Pó (cinza ou preto), Ponteiras Plásticas, Proteção Com Pré tratamento Anti-Ferrugem – Fosfatização, Tampo de Granito cor cinza, Espessura 20mm, Tamanho do Tampo 80cm x 80cm, Pés Fixos, Quantidade Total de Pés 4, Tipo de Assento Reto, Densidade do Assento. Mesa Largura: 80cm - Altura: 76cm - Profundidade: 80cm - Cadeira Largura: 34cm - Altura: 93cm - Profundidade: 44cm
	UN
	1

	7
	Fogão de piso 4 bocas, alimentação Gás, Tipo de Acendimento Automático, Material da Mesa Inox Tipo de Queimadores, 1 queimador família 2,0kW e 3 queimadores pequenos 1,7kW. Queimador do forno: 2,20kW de potência, Botões Removíveis, Tipo de Forno com alimentação a Gás, Forno limpa fácil e porta em vidro temperado, 1 Prateleira, Porta do Forno com vidro temperado, com Pés altos, Eficiência Energética classe A, Bivolt, Cor Preto, Certificado Homologado pela Inmetro, Dimensões do Produto Largura: 51cm - Altura: 84,5cm - Profundidade: 58cm.
	UN
	1

	8
	Estante com 6 Prateleiras de aço nas medidas de 194cm X 91cm x 30 cm com reforço para melhor resistência; 4 Colunas de aço 90cm Bipartidas; 1 Kit parafuso e porca para montagem; 4 Pés de plástico L. Medidas: 194 cm de altura x 91 cm de comprimento x 30 cm de profundidade.
	UN
	6

	9
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 110/220 v, tipo split, modelo split inverter, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	3

	10
	Ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	1

	11
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 24.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel.
	UN
	1

	12
	Cadeira de fio eletrostático. Cadeira em estrutura de aço tubular, com pintura epóxi, adulto, revestido de fio eletrostático tipo espaguete/macarrão, pés revestidos com borracha ou pvc antiderrapante, cor cinza, altura aprox. 96 cm, largura aprox. 64 cm.
	UN
	2


IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

                Para o cálculo da estimativa das quantidades necessárias, utilizamos como parâmetros os cômodos da casa da mãe gestante (quarto, cozinha, área de estar, sala, entre outros) que foi finalizada a obra e não possui materiais permanentes para iniciar os atendimentos. 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

A equipe de planejamento encontrou as possíveis soluções abaixo mencionadas.

1º Solução: Aquisição por meio de dispensa de valor para aquisição de mobiliário e materiais permanentes para a Casa da Mãe Gestante da Secretaria de Saúde. que correspondem ao objeto e suas especificações. 

2º Solução: Adesão a alguma Ata resultante do Sistema de Registro de Preços vigente, que atenda às necessidades de materiais de consumo especificadas no objeto. A contratação é viável, mas após estudos, não foi encontrada nenhuma Ata vigente para adesão, que seja vantajosa para o município de Caracol.

3º Solução: Aquisição por meio de Pregão eletrônico, para formação de Ata de Registro de Preços, para atender as necessidades e especificações do objeto, no que diz respeito ao para aquisição de mobiliário e materiais permanentes para a Casa da Mãe Gestante da Secretaria de Saúde.

A melhor solução é a contratação do serviço por meio de dispensa de valor com entrega imediata. 
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

         O Valor estipulado para esta contratação é de 49.248,51 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), conforme planilha abaixo:

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	Banco para jardim, modelo tamanduá, régua de madeira com pés em ferro fundido, pintura esmalte sintético automotivo preto fosco. Dimensões do banco: 1,50mts comprimento x 55cm largura x 77cm altura Dimensões das réguas: 1,50mts comprimento x 5,5cm largura x 2,5cm espessura.
	UN
	2
	1.449,90
	2.899,80

	2
	Poltrona Plástica, na cor preta, com selo do INMETRO - norma ABNT 14776 e portarias 341 e 342 de 22 de julho de 2014, na categoria de Produto B, uso irrestrito, em polipropileno com material 100% virgem, proteção contra raios UV, suporte até 182 Kg, com encosto para os braços, permita que seja empilhada.
	UN
	20
	144,75
	2.895,00

	3
	SOFÁ 02 LUGARES contendo no mínimo as seguintes especificações: SOFÁ EXECUTIVO COM DESIGN 02 LUGARES; Profundidade - 830mm. Espuma laminada com densidade de 30 kg/m³, estrutura em chapa de Eucalipto Saligna e revestimento. Revestimento: Em couro ecológico; Declaração de garantia contra defeitos de fabricação, onde o período mínimo deverá ser de 05 anos, contados da efetiva entrega.
	UN
	1
	4.400,00
	4.400,00

	4
	Poltrona 1 lugar, Estrutura em Madeira Eucalipto 25 mm e MDF 15 mm (Assento e Encosto); Base em Madeira; Encosto Fixo em Espuma D20; Assento Fixo com Percinta Elástica 5 cm e Espuma D23; Base e Pés Fixos em Madeira de Eucalipto; Revestimento em couro ecológico na cor cinza; Tamanho Altura: 90 cm, Largura: 82 cm Profundidade: 72 cm; Peso Suportado por Pessoa 100 (kg).
	UN
	1
	2.156,41
	2.156,41

	5
	Cama box com pes 0,90x 1,80 Tecido 100% Poliéster, Bordado em Matelassê em espuma, selada 100% Poliuretano (D20) – Lâmina de espuma Firme 100%, Poliuretano - 26 kg/m³, Estrutura de mini-molas, Superpocket Ensacadas Individualmente, Lâmina 100% EPS (Poliestirenoexpandido), Reforço Lateral em PU (Poliuretano)
	UN
	4
	2.019,05
	8.076,20

	6
	Mesa de Jantar com 4 Cadeiras Redonda, Material do Tampo de granito, com 4 lugares, Peso Suportado da Mesa 30Kg, Peso Suportado do Assento 120Kg, Material da Estrutura em Aço Carbono, Revestimento de Material Sintético, Acabamento Pintura Eletrostática a Pó (cinza ou preto), Ponteiras Plásticas, Proteção Com Pré tratamento Anti-Ferrugem – Fosfatização, Tampo de Granito cor cinza, Espessura 20mm, Tamanho do Tampo 80cm x 80cm, Pés Fixos, Quantidade Total de Pés 4, Tipo de Assento Reto, Densidade do Assento. Mesa Largura: 80cm - Altura: 76cm - Profundidade: 80cm - Cadeira Largura: 34cm - Altura: 93cm - Profundidade: 44cm
	UN
	1
	2.728,33
	2.728,33

	7
	Fogão de piso 4 bocas, alimentação Gás, Tipo de Acendimento Automático, Material da Mesa Inox Tipo de Queimadores, 1 queimador família 2,0kW e 3 queimadores pequenos 1,7kW. Queimador do forno: 2,20kW de potência, Botões Removíveis, Tipo de Forno com alimentação a Gás, Forno limpa fácil e porta em vidro temperado, 1 Prateleira, Porta do Forno com vidro temperado, com Pés altos, Eficiência Energética classe A, Bivolt, Cor Preto, Certificado Homologado pela Inmetro, Dimensões do Produto Largura: 51cm - Altura: 84,5cm - Profundidade: 58cm.
	UN
	1
	1.493,00
	1.493,00

	8
	Estante com 6 Prateleiras de aço nas medidas de 194cm X 91cm x 30 cm com reforço para melhor resistência; 4 Colunas de aço 90cm Bipartidas; 1 Kit parafuso e porca para montagem; 4 Pés de plástico L. Medidas: 194 cm de altura x 91 cm de comprimento x 30 cm de profundidade.
	UN
	6
	892,09
	5.352,54

	9
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 110/220 v, tipo split, modelo split inverter, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	3
	3.120,62
	9.361,86

	10
	Ar condicionado, capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel
	UN
	1
	3.120,62
	3.120,62

	11
	Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 24.000 btu, tensão 220 v, tipo split, modelo split, características adicionais 1 controle remoto/display digital/timer/selo procel.
	UN
	1
	6.320,75
	6.320,75

	12
	Cadeira de fio eletrostático. Cadeira em estrutura de aço tubular, com pintura epóxi, adulto, revestido de fio eletrostático tipo espaguete/macarrão, pés revestidos com borracha ou pvc antiderrapante, cor cinza, altura aprox. 96 cm, largura aprox. 64 cm.
	UN
	2
	222,00
	444,00


A metodologia utilizada para chegar aos valores referenciais acima foram:

contratações similares, painel de preços, comércio eletrônico, licitanet, portal de compras públicas, BLL, portal nacional de contratações públicas, TCE Paraná e portal da transparência CGU.

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso                                             

A descrição da solução como um todo contempla a aquisição por meio de Pregão eletrônico, para formação de Ata de Registro de Preços, com o intuito de atender as necessidades e especificações do objeto, no que diz respeito a aquisição de mobiliário e materiais permanentes para a Casa da Mãe Gestante da Secretaria de Saúde, uma vez que, o município aporta parte dos recursos e outra parte se trata de recursos destinados por outras esferas governamentais diretamente para a área, o que possibilita a aquisição dos materiais que atendam às necessidades do município e consequentemente da Secretaria Municipal de Saúde. A solução não compromete de imediato o orçamento municipal, pois o bloqueio orçamentário se dará no momento do pedido a ser realizado, não necessita de formação de estoque, uma vez que as aquisições serão conforme a necessidade do órgão. Assim, essa equipe de planejamento constatou que essa é a solução para a necessidade, e que se apresenta mais vantajosa no momento.

VIII- Justificativa para o parcelamento ou não da contratação.

A futura licitação será realizada por item, pois é mais viável economicamente, porque aumenta a concorrência. 
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

Espera-se obter ótimos resultados em economicidade, segurança e garantia de            assistência   qualificada à preservação da vida humana, sendo eles:

9.1   Economia: se tratando de aquisições que serão disponibilizadas com gestão estratégia, pretendemos obter resultados satisfatórios do ponto de vista economicidade, uma vez que as aquisições planejadas reduzem os custos, bem como, a disponibilidade de tais materiais. 

9.2 Acessibilidade a material: espera-se garantir a manutenção dos atendimentos a gestante, sendo o material como essencial, que visa promover o acesso e o seu uso racional de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população.

X - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual 

Não há nenhuma providência a ser adotada pela Prefeitura Municipal o previamente à celebração do contrato. 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes

Para aquisição em tela, não será necessária qualquer outra forma de contratação correlata e/ou interdependentes.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto.

XIII – Gerenciamento de risco

Foram verificadas as possibilidades dos seguintes riscos na futura contratação, bem como identificados meios de tratamento dos mesmos, conforme segue:

	RISCO 3
	Cotação abaixo do valor de mercado

	ETAPA
	( x )Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor 

(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo ( x ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (  ) médio 

( x  ) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	ampla pesquisa de mercado com ajustes de parâmetros ao objeto solicitado

	Responsável
	Equipe de compras

	RISCO 2
	Fornecedor não atender aos requisitos de documentação pré-estabelecidos 

	ETAPA
	(   )Planejamento             (x ) Seleção do fornecedor 

(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo ( x ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	Solicitar ao fornecedor regulamentação das documentações, caso não atenda aos prazos, realizar troca de fornecedor 

	Responsável
	Pregoeiro

	RISCO 3
	Dados de NF com  serviços divergentes dos contratados (quantidade e qualidade)

	ETAPA
	(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 

( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (x) muito alto

	Medida (s)
	Suspensão do processo de pagamento até a comprovação da entrega do produto de acordo com a quantidade e qualidade contratadas

Apuração da responsabilidade dos servidores e da empresa contratada

	Responsável
	Fiscais de contrato   

	RISCO 3
	Licitação deserta ou fracassada 

	ETAPA
	(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 

( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo ( x  ) baixo (  ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (x) muito alto

	Medida (s)
	Republicar o edital

Ampliar a divulgação do edital

	Responsável
	Setor de licitação
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LEGENDA: 

Vermelho: Risco extremo

Amarelo: Risco alto 

Branco: Risco médio

Verde: Risco baixo. 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina 

Considerando os elementos obtidos, bem como a fundamentação deste estudo, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, esta Equipe de Planejamento, considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses deste órgão público.

Caracol/MS, 06 de fevereiro de 2024.

Elaborado por:

_________________________________

Jean Francys Ramires dos Santos

Diretor de departamento 

___________________________________

Nadieli Leite Neto de Alvarenga

Enfermeira 

_________________________________

Aline Ribas Vilalba

Chefe de divisão

Aprovado por:

________________________________

Cristina Araujo Pezzini

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO III– DECLARAÇÕES

Dispensa de Licitação nº _____/2024
A empresa XXXX DECLARA para fins de habilitação no procedimento de dispensa identificado acima que:

I - inexistir fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II – se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

III – tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

IV – cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

V – cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

VI - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(  ) Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar essa ressalva).

XXXX, XX de xxx de 2024.

XXXX
Administração Compromisso e Trabalho - Avenida Libindo Ferreira Leite n. 251, Centro

CEP: 79.270-000 – Fone/Fax (67) 3495 1107 – Caracol/MS


